
 

 

Presidência 

Brasília, 

 

À Senhora 
Adriana Gomes Rêgo 
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF 
Ministério da Fazenda 
BRASILIA – DF 
 

 
                    
                   Senhora Presidente, 
 

                    
                   Em atenção ao ofício SEI Nº 292905/2020/ME, de 19 de novembro do 
corrente, confirmo a recondução do Conselheiro considerado apto pelo CARF, em 
decorrência do mandato a vencer, que se apresenta: 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO TADROS 
Presidente 
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3ª Seção 31/01/2021 Oswaldo Gonçalves de Castro Neto TITULAR 
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